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Município da Estância Balneária de Praia Grande

Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Em 12 de abril de 2018

OFÍCIO GP N® 0245/2018

A Sua Excelência o Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara Municipal de Praia Grande
PRAIA GRANDE - SP

Senhor Presidente,

Em atenção aos questionamentos feitos por meio do
REQUERIMENTO N° 10/18, de autoria do nobre vereador ROBERTO ANDRADE
E SILVA, referentes à PEC n® 387/17, que trata da criação de corpos
de bombeiros municipais, encaminho anexa cópia da manifestação da
Secretaria de Assuntos de Segurança Pública (Seasp) com os
respectivos esclarecimentos.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar
os meus protestos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

MOURAO

APM/ed
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MEMORANDO N° 088/2018/SEASP-4
Referência: Requerimento n° 10/18 do Vereador Roberto de Andrade e Silva, subscrito em 06 de

fevereiro de 2018 e aprovado na OP Sessão da Câmara Municipal de PraiaGrande - assunto:
"Cr/ação de Corpo de Bombeiro Municipal- Proposta de Emenda Constitucional - PEC n°
387/1 T\

Anexo: Cópia daProposta deEmenda à Constituição n° 387, de2017 —Deputado Federal Tebaldi.

Em 08 de março de 2018

À
GP-121

Senhor Chefe da Divisão Legislativa

Conhecendo do teor do Requerimento apresentado pelo Vereador Roberto de Andrade e
Silva e provado na OP Sessão da Câmara Municipal, por meio do qual, o edil requereu respostas a
questionamentos sobre a viabilidade de criação de Coipo de Bombeiro Municipal, caso seja aprovada a
Proposta deEmenda Constitucional —PEC n° 387/17, ^resentada pelo Deputado Federal Marco Tebaldi,
do PSDB/SC, cujo escopo é incluir o § 11° ao artigo 144 da Constituição Federal, na seguinte
conformidade:

"Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de
todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da mcolumidade das
pessoase do patrimônio, atravésdos seguintes órgãos:

§ 11°. Os municípios poderão constituir corpos de bombeiros municipais
através de convênio com bombeiros voluntários, destinados a executar as
atividades de defesa civil, realização de serviços de prevenção de sinistros ou
catásfrofes, combate a incêndios, busca e salvamento de pessoas e bens e
atendimento pré-hospitalar, conforme dispuser a lei.

I —Entende-se como Bombeiros Voluntários, a sociedade civil, privada, sem
fins lucrativos, constituída para a atividade de bombeiros."

Iiiiciâliiieiite, temos a considerar que há umconflito de competência entre os Bombeiros
Militares e os Bombeiros Voluntários no tocante ao exercício do Poder de Polícia, sendo certo que,
entendemos que a proposta deverá receber uma análise acurada da Comissão de Constituição e Justiça e
de Cidadama - CCJC, da Câmara dos Deputados, quanto a constitucionalidade da proposta, que objetiva
transferir atividades próprias de Estado a luna entidade civil, que para operacionalizar suas ações contará
com repasse de verbas e doações, não tendo vinculo de subordinação nas ações e operações de
emerg^cias, o queemtesedeverá gerarprejuízos as atividades.

Devemos considerar quesomente 12% dosmunicípios brasileiros contam comestrutura e
serviços de bombeiros voluntários e/ou militares, sendo que, em nosso Estado de São Paulo, oCorpo de
Bombeiros, considerado omelhor Corpo de Bombeiros da América Latina eum dos melhores do mundo,
com uma aceitação de mais de 95% da população, conta com um efetivo de aproximadamente 8.780
bombeiros, com profissionais com excelente nível de excelência operacional, eadotou uma estratégia de
aumentar a oferta dos serviços debombeiros, naseguinte conformidade:

Capacitação de bombeiros civis evoluntários (Lei n° 15.180/2013 - padronização de
escolas de bombeiros profissional civil - competência de fiscalização e credenciamento do Corpo de
Bombeiros);
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2. Código estadual de proteção contra Incêndios e Emergências - instituído pela Lei
Complementar n° 1257, de 6 de janeiro de 2015, que assim preconiza:

"Artigo 1° - Fica instituído o Código Estadual de Proteção Contra Incêndios e
Emergências com o objetivo de sistematizar normas e controles para a proteção da
vida humana, do meio ambiente e do patrimônio, estabelecendo padrões mínimos
de prevenção e proteção contra incêndios e emergências, bem como fixar a
competência e atribuições dos órgãos encarregados pelo seu ciunpiimento e
fiscalização, facilitando a atuação integrada de órgãos e entidades.

Artigo 2® - Para fins desta lei complementar considera-se:
I- Sistema: a estrutura de atendimento de Segurança Contra Incêndios e

Emergências no Estado de São Paulo;
II - Serviço: o Serviço de Segurança Contra Incêndios e Emergências;
III - Bombeiros Civis:

a) Bombeiros Públicos Municipais: os servidores públicosmunicipais,
designados para esse fim, preparados e credenciados pelo Corpo de Bombeiros da
Polícia Militar do Estado de SãoPaulo - CBPMESP, como objetivo de cooperar na
prestação dos serviçosde bombeiros, nos termos da legislação vigente;

b) Bombeiros Públicos Voluntários: pessoas físicas que prestam atividade não
remunerada, em caráter honorífico, com objetivos cívicos e sociais, preparados e
credenciados pelo Corpo de Bombeiros, com o objetivo de cooperar na prestação
dos serviçosde bombeiros,nos termos da legislaçãovigente;

IV- Carga de Incêndio: soma das energias calorifícas possíveis de serem
liberadas pela combustão completa de todos os materiais combustíveis contidos em
um espaço, inclusive o revestimentodas paredes, divisórias, pisos e tetos;

V - Infirator: o proprietário, o re^onsável pelo uso, o responsável pela obra ou
o responsável técnico, pessoa física oujurídica, da edificação e áreas de risco que
descumpre as normasprevistasnas legislações aplicáveis;

VI - Sistema de Comando: gestão padronizada de ocorrências, conforme
princípios definidos pelo CBPMESP, para respostas a qualquer tipo de emergência
ou operação, o qual permite que as instituições envolvidas adotem uma estrutura
organizacional integradaajustadaàs demandassimplesou complexas.

Artigo 3° - As exigências de segurança contra incêndios das edificações e
áreas de risco são estabelecidas no Regulamento de Segurança Contra IncênÃo das
edificações e áreas de riscono Estado de São Paulo e respectivas Instruções
Técnicas, aplicando-se subsidiariamente a legislaçãomunicipal correlata".

3. Edição do Decreto n® 63.058. em 12 de dezembro de 2017. que i^nlamftnta n
Sistema de Atendimento de Emergências no Estado de Sâo Paulo e dispõe sobre o serviço de
atendimento de incêndios, desastres e outras emergências, nos termos da Lei Complementar n®
1.257. de 6 de janeiro de 2015:.

"Artigo 1® - Este decreto regulamenta o Sistema de Atendimento de
Emergências no Estado de São Paulo e dispõe sobreo serviço de atendimento de
incêndios, desastres e outras emergências, nos termos da Lei Complementar n®
1.257, de 6 de janeiro de 2015.

Artigo 2® - Paraos finsdeste decreto sãoadotadas as seguintes definições:
I - Área deInteresse dos Serviços de Bombeiros - AISB: área de interesse de

segurança pública relacionadas às atividades de bombeiros;
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lí - bombeiro dvil público: bombeiro público, municipal ou voluntário, nos
termos do artigo 2°, inciso III, da Lei Complementar n° 1.257, de 6 de janeiro de
2015;

III - bombeiro militar estadual: militar pertencente ao Corpo de Bombeiros da
Polícia Militar do Estado de São Paulo - CBPMESP, especializado na prevenção,
combate e extinção de incêndios, bem como em atividades de busca e salvamento;

rv - bombeiro civil privado: pessoa treinada e capacitada que presta serviços
de prevenção e atendimento a emergências em uma edificação, área de risco ou
evento;

V - brigada de incêndio: equipe de empregados de pessoa jurídica de direito
priv^o ou servidores de órgãos públicos, podendo ser composta por bombeiros
civis privados, treinada para atuar ^ casos de incêndios nos locais definidos em
planos específicos;

VI - brigada municipal: equipe de bombeiros públicos voluntários, vinculada
ao Poder Executivo do Município e coordenada conforme o estabelecido em
convênio firmado com o Estado, por intermédio da Secretaria da Segurança
Pública;

VII - clubes de serviços: organizações de trabalho voluntário, sem fins
lucrativos, cujos membros prestam serviços á comunidade;

VIII - Comandante da Emergência: militar de maior patente do CBPMESP
presente na emergência, responsável pela gestão de todas as atividades
emergenciais, com autoridade e responsabilidade total pela condução das
operações;

IX - Comando Unificado da Emergência: colegiado formado pelos líderes das
principais equipes de resposta presentes na emergência e, eventualmente, por
especialistas cuja participação seja relevante, para deliberar de forma conjunta
sobre ações em uma emergência, sendo constituído quando não houver
predominância de um órgão específico na solução da emergência ou quando
ocorrer sobreposição de competências;

X - credenciamento: registro junto ao CBPMESP que possibilita autorização
para o exercício de atividades do Sistema de Atendimento de Emergências;

XI - guarda-vidas temporário: pessoa selecionada, contraio por tempo
detemiinado e treinado pelo CBPMESP para atuar no serviço de prevenção de
afogamentos e salvamento de banhistas nas áreas aquáticas e praias públicas
marítimas, fluviais ou lacustres, classificadas como AISB, sob a supervisão de
militares do Corpo de Bombeiros;

XII - mobilização: convocação e reunião de recursos humanos e materiais em
local determinado, para atuação coordenada no Sistema de Atendimento de
Emergências;

Xni - Plano de Auxílio Mútuo - PAM: plano de atuação conjunta do
CBPMESP e pessoas jurídicas de direito público ou privado, no qual os integrantes
assumem o compromisso de colaborar com recursos humanos e materiais no
Sistema de Atendimento de Emergências;

XIV - plano de contingência: plano elaborado para a hipótese de incidente
previsível, porém de baixa probabilidade de ocorrência, que exigirá recmsos
humanos e materiais além dos ordinariamente disponíveis para seu atendimento,
devendoprever medidas que envolvamoutros órgãos para a otimizaçãoda resposta
quando necessário;

XV - plano de emergência: plano elaborado para a hipótese de incidente
previsível, de alta probabilidade de ocorrência, que exigirá recursos humanos e
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materiais próprios e disponíveis para seu atendimento, sem a necessidade de
medidas que envolvam outros órgãos para a resposta;

XVI - Posto de Comando - PC: localização do Comando da emergência;
XVII - pronta resposta: ação de pronto atendimento às emergências de

competência do CBPMESP, por meio de equipes e equipamentos organizados em
regime de prontidão;

XVni - Rede Integrada de Emergência - RINEM: conjunto de pessoas
jurídicas de direito público ou privado, com sistema próprio de comunicação,
organizado mediante plano formal de atuação, sob a coordenação do CBPMESP,
no qual os integrantes assumem o compromisso de colaborar com recursos
humanos e materiais no Sistema de Atendimento de Emergências;

XIX - serviços de bombeiro militar: conjunto de atividades diretamente
voltadas à preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas, do
patrimônio e do meio ambiente,conforme compet&icias atribuídas ao CBPMESP
pelo artigo 5® da Lei Complementarn° 1.257, de 6 de janeiro de 2015, e artigo 39
da Lei n° 616, de 17 de dezembro de 1974;

XX - Sistema de Comando de Operações e Emergências - SiCOE: sistema de
comando utilizado na gestão de ocorrências pelo CBPMESP;

XXI - Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil: sistema constituído por
órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, dos municípios, por
entidades privadas e pela comunidade, sob a coordenação da Coordenadoria
Estadual de Defesa Civil de São Paulo, tendo por objetivos o planejamento e a
promoção da defesa permanente contra desastres naturais ou provocados pelo
homem, a atuação na iminência e em situações de desastre, a prevenção ou
minimização de danos, socorroe assistênciaa populaçõesatingidas e a recuperação
de áreas afetadas por desastres.

Artigo 3° - O Sistema de Atendimento de Emergências tem por finalidade
estruturar a atuação do CBPMESP na pronta resposta às emergências e facilitar a
integração com outros órgãos, observadas as respectivas atribuições, bem como
organizar e estabelecer ações preventivas para a capacitação e credenciamentode
órgãos, entidades, pessoas jurídicas de direito privado e físico, para atuação
conjunta nos atendimentos emergenciais.

Artigo 4° - A estrutura do Sistema de Atendimento de
Emergências, coordenadopelo CBPMESP, é composta por:

I - órgãos e entidades da administração direta ou indireta do Estado de São
Paulo;

n - órgãos e entidades federais ou municipais;
ni - bombeiros públicos municipais ou voluntários e guarda-vidas, civis ou

temporários contratados pelos municípios ou pelo Estado de São Paulo e
submetidos a treinamento pelo CBPMESP;

rv - integrantes de Planos de Auxílio Mútuo - PAM e de Redes Integradas de
Emergências - RESTEM;

V - clubes de saviços, concessionárias de serviços públicos, organizações não
governamentais, associações e entidadesprivadas de modo geral;

VI - bombeiroscivis privados, de acordo com a legislação federal;
Vn - integrantes de brigadas de incêndio;
VIII - pessoas físicas, desde que atuem voluntariamente e autorizadas pelo

CBPMESP.

§ 1° - Os integrantes do Sist^a de Atendimento de Emergências constantes
dos incisos II a VIII deste artigo atuarão noexercício de suas competências legais
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OU por solicitação doCBPMESP, devendo, nesta hipótese, serem autorizados
pelo Comando da Emergência.

§ 2° - A participação de bombeiros civis públicos no Sistema de Atendimento
de Emergências dar-se-á mediante a celebração de convênio entre o município e o
Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Segurança Pública.

Artigo 5° - As Secretarias de Estado, em articulação com o Comando do
CBPMESP, apoiarão as ações nas situações emergenciais,naquilo que lhes couber.

Artigo 6° - O Sistema de Atendimento de Emergências observará as seguintes
etapas:

I - planejamento da resposta às emergências;
II - recebimento dos chamados emergenciais;
III - mobilização dos recursos humanos e materiais para resposta às

emergências;
rv - implantação do Sistema de Comando;
V - intervenção operacional;
VI - desmobilização dos recursos humanos e materiais empenhados;
VII - avaliação do atendimento.

Artigo 7° - Na estruturação do Sistema de Atendimento de Emergências, o
CBPMESP considerará como critério básico, grupos de municípios para o
planejamentoda distribuição de suas instalações, de acordo com as seguintes faixas
populacionais e de composição do efetivo:

I - Grupo A - acima de 500.000 habitantes: efetivo composto exclusivamente
por integrantes do CBPMESP;

II - Grupo B - 100.000 a 500.000 habitantes; efetivo
composto preferencialmente por integrantes do CBPMESP;

III - Grupo C - 50.000 a 100.000 habitantes: efetivo misto, composto por
integrantes do CBPMESP e bombeirospúblicos municipais;

rv - Gmpo D - 25.000 a 50.000 habitantes: efetivo
composto predominantemente por bombeiros civis públicos;

V - Grupo E - abaixo de 25.000 habitantes: efetivo
composto predominantemente por bombeiros públicos voluntários, capacitados e
credenciados pelo CBPMESP, vinculados à sua coordenação.

Parágrafo único - Subsidiariamente, além dos grupos de municípios previstos
nos incisos I a V desteartigo, os seguintes critériospoderão ser considerados para a
estruturação do Sistema de Atendimento de Emergências:

1. população pendular;
2. demanda de ocorrências;
3. riscos específicos;
4. áreas de Interessedos Serviços de Bombeiros (AISB).

Artigo 8° - A composição do efetivo, a fixação das instalações físicas e, nos
municípios com população acima de 25.000 habitantes, a utilização de bombeiros
públicos voluntários, serão estabelecidas em ato normativo expedido pelo
Comandante Geral da Polícia Militar do Est^o de São Paulo, ouvido o
Comandante do CBPMESP.

Artigo 9° - O CBPMESP, mediante planejamento próprio, exrarcerá as
atividades de prevenção e salvamento de afogados emlocais públicos identificados

A
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como Área deInteresse dos Serviços deBombeiros - AISB, pormeio do serviço de
guarda-vidas, podendo utilizar guarda-vidas temporários.

Artigo 10 - Ato normativo expedido pelo Comando doCBMPESP disporá,
para fim de padronização e identificação, sobre os uniformes dos bombeiros civis
públicos e guarda-vidas temporários, que serão confeccionados em cores diversas
das utilizadas pelos bombeiros militares estaduais.

Artigo 11 - Para total integração no atendimento às emergências, os materiais
e equipamentos utilizados pelos bombeiros civis públicos e guarda-vidas
temporários seguirão o padrão adotado pelo CBPMESP.

Artigo 12 - Compete ao Comandante do CBPMESP a coordenação do Sistema
de Atendimento de Emergências.

Artigo 13 - Compete ao CBPMESP, no território do Estado de São Paulo,
realizar atividades de bombeiros, planejar, estabelecer, difundir e fomentar as
et^as do Sistema de Atendimento de Emergências previstas no artigo 6° deste
decreto, em harmonia com o Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil.

Artigo 14-0 credenciamento de bombeiros civis privados, guarda-vidas e
brigadas de incêndio, bem como de suas respectivas escolas e empresas de
formação, será regulamentado por ato normativo do Comandante do CBPMESP.

Artigo 15 - Os bombeiros civis públicos e os guarda-vidas temporários serão
credenciadospelo CBPMESP,ao término da respectiva capacitação.

Artigo 16 - O CBPMESP deverá estar preparado para apronta resposta às
emergências, sendo-lhe facultado acionar os integrantes do Sistema de
Atendimento de Emergências, indicados no artigo 4° deste decreto, sempre que
necessário ou para a adoção de medidas que não forem de sua competência

Parágrafo único - O CBPMESP manterá cadastro atualizado que possibilite a
mobilização dos integrantes do Sistema de Atendimento de Emergências.

Artigo 17-0 CBPMESP manterá cadastro atualizado dos hidrantes públicos
para combate a incêndios a fím de participar do planejamento e supervisão da
instalação desses equipamentospelos prestadores do serviço de abastecim^to de
água nos municípios.

Artigo 18-0 CBPMESP, em harmonia com os órgãos que compõem o
Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil, fomentará planos de contingência,
emergência e auxílio mútuo, ou de redes integradas de emergência, como forma
integradora paraa prontarespostaàs emergências.

§ 1°- Os limites de atuação dos órgãos, bem como os detalhes em relação ao
emprego dos recursos humanos e mat^ais envolvidos no atendimento de
emergências, serão formalizados em atos administrativos próprios, respeitadas
as competências legais.

§ 2° - O CBPMESP fomentará a realização de exercícios simulados com a
participação dos integrantes dos Planos de Auxilio Mútuo - PAM e Redes
Integradas de Emergências- RINEM.
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Artigo 19 -O CBPMESP é responsável pela difusão da doutrina e dos
princípios do Sistema de Comando, por meio de cursos, palestras e exercícios
simulados, conforme planejamento estabelecido nos termos do Sistema de Ensino
da Polícia Militar do Estado de São Paulo, instituído pela Lei Complranentar
n° 1.036, de 11 de janeiro de 2008.

Parágrafo único - O CBPMESP desenvolverá e fomentará a utilização de
terminologia padrão do Sistema de Comando para promover uma linguagem única
entre todos os integrantes do Sistema de Atendimento de Emergências.

Artigo 20 - As chamadas emergenciais serão recebidas, prioritariamente, por
telefone de emergência nas localidades em que o serviço telefônico estiver
disponível, sem prejuízo de outros meios que possam vir a ser implantados para a
melhoria do Sistema de Atendimento de Emergências.

§ 1° - O número do telefone de emergência do CBPMESP será único em todo
o Estado de São Paulo e evidenciado em todas as viaturas de atendimento
emergencial de bombeiros, para ampla divulgação à população.

§ 2° - Caberá ao CBPMESP a definição do local em que a chamada de
emergência será atendida.

Artigo 21-0 acionamento das equipes de pronto atendimento de emergências
e apoio será feito pelos Centros de Operações ou Centros de Atendimentos e
Despachos do CBPMESP.

Artigo 22 - Durante o atendimento de emergências e de iminente perigo, o
Comando da Emergência poderá requisitar o uso de propriedade particular,
assegurada ao proprietário, se for o caso, indenização ulterior por perdas e danos,
desde que comprovados, nos termos da lei civil.

Parágrafo único - A ^uração da ocorrência de perdas e danos passíveis de
indenização, nos termos descritos no "caput" deste artigo, será realizada em
procedimento administrativo próprio, a ser instruído pelo CBPMESP, quando
envolver integrantes do Corpo de Bombeiros, ou no âmbito do respectivo
município, nos casos que envolverem bombeiros civis públicos.

Artigo 23-0 Sistema de Comando será aplicado no Sistema de Atendimento
de Emergências no território do Estado de São Paulo, e, quando necessário, de
forma integrada com a Defesa Civil.

§ 1° - No atendimento de emergências envolvendo vários integrantes do
Sistema de Atendimento de Emergências, eles atuarão observando os princípios do
Sistema de Comando e, antes de adotarem qualquer ação no local da emergência,
os responsáveis de cada equipe deverão se dirigir ao Posto de Comando para
informar o Comando da Emergência de sua presença, dos recursos humanos e
materiais disponíveis e aguardar a definição de sua atuação.

§ 2® - Os integrantes de órgãos públicos, entidades ou pessoas jurídicas de
direito privado, além de voluntários que se apresentem individualmente para atuar
em apoio ao CBPMESP, deverão se dirigir ao Posto de Comando para informar ao
Comando da Emergência de sua presença e poderão ser incorporados ao Sistema de
Comando durante o atendimento das emergências.

§ 3® - Os integrantes do Sistema de Atendimento de Emergências observarão
as respectivas competências legais e a capacidade de resposta que cada equipe
possui para desempenhar suas atribuições.
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Artigo 24 - Caberá ao integrante do CBPMESP de maior posto ou graduação
presente no atendimento, que atuará como Comandante da Emergência, o comando
nas atuações emergenciais típicas de bombeiros, respeitadas as atribuições
e competàicias de outros órgãos.

Artigo 25 -Dependendo das características da emergência,poderá ser
constituído, pelo órgão coordenador do Sistema de Atendimento de Emergências, o
Comando Unificado da Emergência

Artigo 26 -Durante as ações operacionais de resposta às emergências, o
CBPMESP empenhará, na medida do necessário, os recursos humanos e materiais
mobilizados para o local.

Artigo 27 -Enquanto persistirem os riscos aivolvidos na situação
emergencial, os recursos humanos e materiais serão continuamente empregados e
suas eventuais substituições, no decorrer do atendimento, serão feitas sob a
coordenação do Comando da Emergência.

Artigo 28 - A desmobilização das equipes e recursos humanos e materiais
disponíveis no local da emergência será determinada pelo Comando da Emergência
quando forem eliminados os riscos e situações que exigiram a sua presença.

Artigo 29 - O atendimento de ocorrência realizado por órgão integrante do
Sistema de Atendimento de Emergências será relatado em registro próprio, para
subsidiar análises estatísticas.

Artigo 30 -O registro da ocorrência servirá de base para avaliação da
intervenção operacional, visando o ^erfeiçoamento do Sistema de Atendimento de
Emergências.

Artigo 31 -O CBPMESP poderá, excepcionalmente, dispor de efetivo e
material especializado para executar ações de socorro em situações de emergência,
desastres, ou quando for decretado estado de calamidade pública, em outros
Estados ou no exterior, observada a legislação vigente.

Artigo 32 - O emprego do CBPMESP, mediante solicitação do ente
interessado, nas situações definidas no artigo 31 deste decreto, deverá ser
autorizado pelo Govem^or do Estado, salvo nas situações corriqueiras de
atendimento emergencial próximas às divisas territoriais do Estado de São Paulo.

Artigo 33-0 processo contendo a manifestação técnica do Comandante Geral
da Polícia Militar do Estado de São Pauloacerca da conveniência do emprego do
CBPMESP em outro Estado ou no exterior será encaminhado ao Govemador
do Estado, após manifestação do Secretário da Segurança Pública, para
conhecimento e decisão.

Artigo 34 - Autorizado o envio de integrantes do CBPMESP a missão em
outro Estado, será enviada equipe precursora ao local dos fatos, composta de, no
máximo, 3 (três) integrantes, que encaminhará, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas da chegada ao local, relatório parasubsidiar o planejamento do contingente e
material que serão deslocados.
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§ - Para agilizar a apresentação dos meios necessários, poderá ser
estabelecido, em conjunto com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil, da Casa
Militar do Gabinete do Govemador, canal técnico com órgãos do Sistema Nacional
de Proteção e Defesa Civil.

§ 2° - Quando a missão for destinada ao exterior, será feito contato prévio com
o Ministério das Relações Ext^ores para confirmação da possibilidade de atuação.

Artigo 35 -As despesas referentes ao transporte, diárias,hospedagem,
alimentação e outras necessidades que determinem o cumprimento da missão serão
de responsabilidade do Estado de São Paulo.

Artigo 36 -Fica autorizado o Secretário de Segurança Pública a celebrar
ajustes com órgãos públicos e entidades privadas, para viabilizar recursos
materiais, meios de transporte e ho^edagens necessárias à atuação do CBPMESP
em outro Estado.

Artigo 37 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação." (g.n.)

Diante do acima exposto e observando a estratégia do Corpo de Bombeiros do Estado de
São Paulo, passamos a responder os questionamentos formulados:

1. "Diante do aue propõe a PEC 387/17. o município de Praia Grande, terá condições

de assumir esses encarsos?"

Interessante destacar que todas as estruturas físicas dos quartéis do Corpo de Bombeiros em
nossa cidade pertencem ao município, que possui convênio assinado com o Estado, sendo o município
responsável pela manutenção, alimentação dos bombeiros, manutenção de viaturas e outros meios
materiais para exercício da atividade, ficando o Estado responsável pelo efetivo dos postos, equipamentos
específicos, remuneração e capacitação dos bombeiros, sendo que, atentando ao preconizado no inciso II,
do artigo 7°, do Decreto n® 63.058, em 12 de dezembro de 2017, que re^amenta o Sistema de
Atendimento de Emergências no Estado de São Paulo e dispõe sobre o serviço de atendimento de
incêndios, desastres e outras emergências, que o efetivo dos bombeiros em nossa cidade será "...
composto preferencialmentepor integrantes do CBPMESP".

Entendemos que a PEC apresentada onerará ainda mais os orçamentos dos municípios,
que hoje estão sendo obrigados a suprir várias demandas estatais com seus orçamentos exíguos, pois as
maiores arrecadações de tributos são repassadas a União e ao Estado.

2 "Qual o impacto nas contas do município se essa PEC for aprovada?*^

Faltam informações técnicas para que possamos ^resentar um estudo de impacto nas contas,
o prejudica qualquer estudo, pois, se provada a PEC, haverá necessidade de legislações para
regulamentar as atividades e definir padrões de fimcionamento.

S. "E de conhecimento do executivo se existe aísuma outra cidade do BrasiL aue possuí
esse tipo de serviço do corpo de bombeiros?"

Pesquisa na Wikipédia - pt.wikipedia.org^wil(i/Bombeiro_volunt%C3%Alrio apuramos
que há bombeiros voluntários nas seguintes cidades:

No Espírito Santo - Bombeiros Voluntários de Santa Maria de Jetibá, que exercem
atividades de prestação de serviço à comunidade local e às cidades vizinhas.
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Em Santa Catarina - Os Bombeiros Voluntários de Joinville são a mais antiga
corporaçãocivil de bombeiros no Brasil, com 120 anos, sendo que atualmente dois a cada 3 bombeiros de
Joinville são voluntários, e os Bombeiros Voluntários de Irani.

No Rio Grande do Sul - No Rio Grande do Sul, o serviço de bombeiros civis voluntários
é regulado pela Voluntersul na qual constam como associadas às associações: CBV Garibaldi, CBV
Campinas do Sul, CBV Nova Petrópolis, CBV São Sebastião do Caí, CBV Cadelaria, CBV Tapejara,
CBV Marau, CBV Sobradinho, CBV Teutonia, CBV Rolante, CBV Jacutinga, CBV Carlos Barbosa,
CBV Tapes, CBV Serafina Correira, CBV Igrejinha, CBV Charqueadas, CBV Paço do Sobrado, CBV
São José do Ouro, CBV Picada Café, CBV Arvorezinha, CBV Eldorado do Sul, CBV Harmonia, CBV
São José Hortêncio, CBVBarracão, CBVAgudo, CBVBaqueirão do Leão, CBVSalvador do Sul e São
Pedro da Serra, CBV Imicol, CBV Paraíso do Sul, CBV Faxinai Noturno, CBV Sananduva, CBV Parque
Eldaorado, CBV Machadinho, CBVButiá,CBVRondaAltae Forçatarefa GAC

Em São Paulo - No Estado de São Paulo há poucas unidades de Bombeiro Civil
Profissional ou Voluntário, sendo que, as existentes oficialmente são associadas do Sistema GBCV,
sistema foi íundado em 2012: GBCV Várzea Paulista, GBCV Campo Limpo Paulista, GBCV Baixa
Mogiana e GBCV Alta Sorocabana.

£ oque tínhamos aapresenjl^.

Atenciosamente.

(JAFP/tc).

CSoíDO

JOSÉ AMERKO Fl^NCO PEKOTO
Secretário deAspuptos deSegurança Pública
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